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 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Regulamento n.º 553/2015

Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira:

Torna público que o Regulamento de Utilização da Marca “Good 
Makers, Santa Maria da Feira, Portugal”, foi aprovado pela Assembleia 
Municipal em sessão ordinária datada de 9 de junho de 2015 sob pro-
posta da Câmara Municipal, e que entra em vigor no primeiro dia útil 
seguinte à sua publicação.

Mais se informa que o Regulamento de Utilização da Marca “Good 
Makers, Santa Maria da Feira, Portugal” foi, nos termos e para os efeitos 
do disposto no artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo, 
sujeito a apreciação pública pelo prazo de trinta dias após publicação 
do Edital n.º 290/2015 na 2.ª série do Diário da República n.º 67/2015 
de 7 de abril de 2015.

O Regulamento de Utilização da Marca “Good Makers, Santa Maria 
da Feira, Portugal” encontra -se disponível no site institucional do Muni-
cípio em www.cm -feira.pt, podendo ainda ser consultado no Gabinete de 
Desenvolvimento Económico e Empresarial desta Câmara Municipal.

3 de agosto de 2015. — O Presidente da Câmara, Emídio Ferreira 
dos Santos Sousa, Dr.

Regulamento de Utilização da Marca Good Makers, 
Santa Maria da Feira, Portugal

Preâmbulo

Com a criação da marca “Good Makers, Santa Maria da Feira, Portu-
gal” pretende o Executivo Municipal, na prossecução dos seus objetivos, 
promover as empresas e os produtos de Santa Maria da Feira através de 
uma associação à qualidade no que aqui é produzido/desenvolvido.

Ao ser detentor desta marca inspirada na sua identidade própria, o 
concelho de Santa Maria da Feira passa a dispor de uma representação 
gráfica que ultrapassa a simples divulgação do território, na medida em 
que a mesma está indelevelmente ao serviço da promoção dos produtos 
das empresas no mesmo sediadas ou filiadas.

No sentido de fomentar a divulgação alargada desta marca e, ao 
mesmo tempo, assegurar a projeção nacional e internacional, pretende-
-se promover a sua utilização pelas referidas empresas.

Para as empresas esta utilização constitui uma ação de identificação 
direta com as singularidades do concelho de Santa Maria da Feira e, 
por outro lado, uma forma de associação aos valores de uma marca de 
referência.

Assim, vem esta Câmara Municipal, numa perspetiva dinâmica de 
promoção do desenvolvimento económico do concelho de Santa Maria 
da Feira, suportado nas suas características distintivas, e em conformi-
dade com as disposições conjugadas dos artigos 112.º n.º 7 e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa, do artigo 23.º n.º 2, alínea m) e 
do artigo 33.º n.º 1 alíneas k) e ff) do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 
de setembro, e após observância do disposto no artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo (na versão dada pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91 de 15 de Novembro), apresentar o Regulamento de Utilização 
da Marca Good Makers, Santa Maria da Feira, Portugal

Artigo 1.º

Objeto e Âmbito de Aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece as normas para a utilização 
da marca “Good Makers, Santa Maria da Feira, Portugal”, por parte 
de terceiros.

2 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira, ou a quem este delegar, autorizar, mediante despacho e sob 
proposta da Comissão de Avaliação, referida no artigo 7.º, a utilização 
da marca, após prévia avaliação dos processos de candidatura, ins-
truídos pelo(a)s interessado(a)s, de acordo com as regras do presente 
Regulamento.

Artigo 2.º

Legitimidade e Titularidade

1 — O Município de Santa Maria da Feira é o legítimo e único titular 
da marca “Good Makers, Santa Maria da Feira, Portugal” submetida a 
registo internacional de marca no Instituto de Harmonização do Mercado 
Interno, cabendo -lhe a sua gestão perante esta instituição ou qualquer 
outro organismo competente nesta matéria junto do qual decida requerer 
proteção da marca, bem como requerer ou instaurar todas as medidas 
judiciais e que se afigurem necessárias à defesa das representações 

gráficas em causa, ordinárias e cautelares, contra quaisquer usurpadores, 
infratores ou contrafatores.

2 — O Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira é, 
para efeitos do estabelecido no presente Regulamento e no Código da 
Propriedade Industrial (CPI), o representante da organização perante 
terceiros, sendo da sua competência e responsabilidade a gestão da 
marca.

Artigo 3.º

Condições de Atribuição

Estão habilitadas a usar a marca quaisquer empresas com sede fiscal 
e/ou estabelecimento físico no concelho de Santa Maria da Feira, desde 
que satisfaçam os requisitos e condições de atribuição e utilização cons-
tantes neste Regulamento, sem prejuízo de outros previstos na lei e que 
lhes sejam aplicáveis, designadamente os previsto no CPI, em especial 
no que se refere à inalterabilidade da marca.

Artigo 4.º

Requisitos Prévios

1 — O(a)s interessado(a)s na apresentação de candidaturas para obten-
ção de autorização de utilização da marca deverão cumprir, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos prévios, sob pena de rejeição liminar:

a) Possuir sede fiscal e/ou estabelecimento físico no concelho de 
Santa Maria da Feira;

b) Não possuir dívidas por liquidar ao Município de Santa Maria 
da Feira;

c) Ser detentor de todas as licenças ou autorizações administrativas 
necessárias à atividade em causa;

d) Encontrar -se registado na plataforma online sita em www.bizfeira.com

2 — Havendo fundamento para rejeição liminar do pedido, nos termos 
previstos no número anterior, será proferida intenção de rejeição liminar 
do pedido, a qual é precedida de audiência prévia do interessado sobre o 
projeto de rejeição, advertindo -se o mesmo que, decorrido o prazo sem 
que tenha havido pronúncia, a decisão converter -se -á automaticamente 
em decisão definitiva.

Artigo 5.º

Requisitos de Apreciação

1 — A apreciação do pedido de utilização da marca, no que diz res-
peito a produtos com reconhecida qualidade e/ou notoriedade, incidirá 
sobre a verificação específica do cumprimento de pelo menos um dos 
seguintes requisitos:

1.1 — Cumulativamente:

a) Conceção e/ou produção de produtos no concelho de Santa Maria 
da Feira;

b) Indústria transformadora
c) Empresas Exportadoras;

1.2 — Fabrico de produtos identitários, distintivos e/ou tradicionais;
1.3 — Uso de matéria -prima ou técnicas de confeção característicos 

do concelho de Santa Maria da Feira;
1.4 — Excecionalmente poderá ainda ser atribuída a utilização da 

marca a empresas que, pela qualidade, inovação ou projeção dos seus 
produtos, confiram reconhecida notoriedade ao concelho de Santa Maria 
da Feira.

Artigo 6.º

Processo de Adesão à Marca

1 — Para obter autorização para o uso da marca deverão os interes-
sados proceder à formalização do pedido através de submissão eletró-
nica do requerimento disponível na plataforma on -line sita em www.
bizfeira.com.

Artigo 7.º

Comissão de Avaliação

1 — A análise dos pedidos de utilização da marca será efetuada por 
uma comissão de avaliação.

2 — A comissão é composta pelos seguintes membros:

a) Chefe do Gabinete de Desenvolvimento Económico e Empresarial 
da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira (GDEE);

b) Presidente da Associação Empresarial de Santa Maria da Feira 
(AEF);



Diário da República, 2.ª série — N.º 157 — 13 de agosto de 2015  23015

c) Presidente da Junta de Freguesia do local da sede ou estabeleci-
mento da empresa candidata;

d) Representante de Associação Sectorial (se existir) relativa ao ramo 
de atividade da empresa candidata;

3 — Sempre que se repute por conveniente, poderá ainda integrar 
a comissão qualquer pessoa e/ou entidade que, pelas suas competên-
cias e/ou notoriedade, possa contribuir para a análise e avaliação da 
candidatura.

Artigo 8.º

Processo de Avaliação

1 — A análise dos pedidos de utilização da marca será efetuada pela 
Comissão de Avaliação num prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da data de receção do requerimento.

2 — Havendo fundamento para indeferimento do pedido, pelo não 
cumprimento dos requisitos previstos no artigo 5.º do presente Regula-
mento, será proferida intenção de rejeição do pedido, a qual é precedida 
de audiência prévia do interessado sobre o projeto de rejeição, advertindo-
-se o mesmo que, decorrido o prazo sem que tenha havido pronúncia, a 
decisão converter -se -á automaticamente em decisão definitiva.

3 — De forma a instruir devidamente os pedidos/candidatura, poderão 
os interessados ser notificados para apresentação de esclarecimentos 
e/ou documentos adicionais, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da notificação, sob pena de indeferimento.

4 — Sempre que se repute por conveniente, a Comissão de Avaliação, 
no seu todo ou representada por algum dos seus membros a quem esta de-
legar, poderá deslocar -se ao estabelecimento físico do interessado(a).

Artigo 9.º

Deliberação

1 — A Comissão de Avaliação delibera por maioria simples de votos 
tendo, em caso de empate, o/a Chefe de Gabinete de Desenvolvimento 
Económico e Empresarial da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira 
(GDEE), voto de qualidade.

2 — Da deliberação da Comissão de Avaliação não é admitido re-
curso.

Artigo 10.º

Deferimento do pedido de utilização da marca

1 — A decisão de deferimento do pedido de autorização de utilização da 
marca é concedida sempre sob a condição do cumprimento das presentes 
normas regulamentares e das demais disposições legais aplicáveis, desig-
nadamente as previstas no CPI, em especial as relativas à inalterabilidade, 
através da emissão do respetivo contrato de licença de utilização da marca.

2 — A decisão de deferimento do pedido de autorização de utilização 
da marca contém a especificação técnica da representação gráfica a 
apor nos produtos e serviços autorizados, conforme manual de normas 
gráficas constantes em anexo ao presente regulamento.

3 — A autorização de utilização da marca poderá ser suspensa sempre 
que se verifique a existência de indícios de utilização em violação das 
normas do presente Regulamento, das disposições legais aplicáveis e/ou 
das condições de autorização.

4 — Caberá ao Presidente da Câmara Municipal decidir, sob despa-
cho e mediante proposta da Comissão de Avaliação, da suspensão de 
autorização de utilização da marca, a qual deverá ser sempre precedida 
de audiência prévia do titular da autorização.

Artigo 11.º

Prazo

1 — A autorização para utilização da marca é concedida pelo prazo de 
um ano, renovável automaticamente por iguais períodos a menos que seja 
definido expressamente outro prazo aquando do deferimento do pedido.

2 — Sempre que qualquer das partes não pretenda a renovação au-
tomática da autorização de utilização da marca nos termos previstos 
no número anterior, deverá comunicar essa decisão à outra, no prazo 
de 30 (trinta) dias úteis, antes do fim do prazo de autorização para 
utilização da mesma.

Artigo 12.º

Condições de Utilização

1 — A autorização de utilização da marca compreende o direito, 
intransmissível e não exclusivo, de utilização da marca.

2 — A marca, quando utilizada, deverá ser aposta nas condições que 
foram definidas aquando da decisão de deferimento e de acordo com as 
regras estipuladas no presente Regulamento, demais disposições legais 
aplicáveis e no contrato de licença de utilização da marca.

3 — No caso de a autorização de utilização da marca ter sido conce-
dida a pessoa coletiva, deverá a fusão, cisão ou transmissão de partici-

pações sociais, ser previamente notificada à Câmara Municipal de Santa 
Maria da Feira, para que seja proferida decisão sobre a manutenção da 
autorização de utilização.

4 — O titular da autorização de utilização da marca perde, com efei-
tos imediatos, o direito à utilização em caso de extinção, liquidação ou 
insolvência, não podendo o direito ser transmitido a quaisquer outras 
entidades, salvo autorização expressa da Câmara Municipal de Santa 
Maria da Feira.

5 — Os titulares da autorização de utilização da marca deverão in-
formar de imediato a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira, caso 
tenham conhecimento de qualquer uso das referidas representações 
gráficas em violação do presente Regulamento e demais disposições 
legais aplicáveis, designadamente as previstas no CPI.

Artigo 13.º

Taxas

O pedido de autorização para o uso da marca está isento do paga-
mento de taxas.

Artigo 14.º

Dúvidas e omissões

1 — A resolução de questões técnicas decorrentes da utilização da 
marca nos vários suportes dependerá de decisão do presidente da Câmara 
ou do Vereador com competência delegada, sob proposta da Comissão 
de Avaliação

2 — Outras dúvidas e omissões que surjam na interpretação ou apli-
cação do presente Regulamento serão resolvidas por despacho do Pre-
sidente da Câmara ou do Vereador com competência delegada, atenta a 
legislação vigente aplicável e os princípios gerais de Direito.

Artigo 15.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no primeiro dia útil seguinte 
à sua publicação nos termos legais.

208844353 

 MUNICÍPIO DE SÁTÃO

Aviso n.º 8962/2015

Licença sem remuneração

Para os devidos efeitos se torna público que por despacho do Presidente 
da Câmara proferido em data de 01 de junho de 2015 e de harmonia com 
o expresso nos artigos 280.º e 281.º da LTFP, publicada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi deferido o pedido de licença sem remu-
neração até 12 meses, com início no dia 01 de agosto de 2015, ao traba-
lhador do mapa de pessoal desta Autarquia, Dr. Pedro Fernandes Borges.

4 de agosto de 2015. — O Presidente da Câmara, Dr. Alexandre 
Manuel Mendonça Vaz.

308849481 

 MUNICÍPIO DO SEIXAL

Aviso n.º 8963/2015

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 11 do artigo 21.º, da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, aplicável por força do 
artigo 1.º, da Lei 49/2012, de 29 de agosto, torna -se público que por meu Des-
pacho n.º 867/VPCM/2015, de 24 de julho de 2015, Maria Leontina Coutinho 
de Sousa, foi nomeada para exercer, em regime de comissão de serviço, o 
cargo de Chefe da Divisão de Comunicação e Imagem, com efeitos reporta-
dos a 10 de agosto de 2015, por possuir as competências e o perfil exigido.

Nota Curricular

Habilitações académicas e formação complementar mais relevantes:

Licenciatura em Comunicação Social na especialidade de Relações 
Públicas, Publicidade e Marketing pela Universidade Técnica de Lis-
boa, concluída em 11 de dezembro de 1991, com classificação final de 
catorze valores;

Curso de Gestão Pública na Administração Local (GEPAL), com 
duração de 212 horas, concluído em 26 de junho de 2012, com a média 
final de dezasseis valores.




